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I – RELATÓRIO 

De autoria do Vereador Wanderson Marinho, o Projeto de Lei em epígrafe, tem por
objetivo Incluir  no Anexo I  da Lei n° 9.278/2018 – Calendário Oficial  de Eventos e
Datas Comemorativas de Vitória, a Semana da Empregada Doméstica e Diarista.

Conforme preceitua o artigo 202º do regimento interno desta casa de leis, a presente
propositura seguiu normalmente pelas sessões de discussão especial 1, 2 e 3 e não
houve nenhuma alteração ou ajuste.

Avocamos  o  processo  para  emissão  de  parecer  na  Comissão  de  Constituição  e
Justiça, serviço público e redação.

 

II – PARECER DO RELATOR

Em detida análise ao projeto de lei em tela e, sob estrita observância as prerrogativas
regimentais, especialmente constantes no inciso I do artigo 61, do Regimento Interno
desta casa,  a  qual  estabelece que Compete  a Comissão de Constituição,  Justiça,
Serviço  Público  e  Redação  opinar  sobre  o  aspecto  constitucional,  legal,  jurídico,
regimental e de técnica legislativa das preposições, este relator entende o seguinte:

Trata-se de projeto de lei que visa Incluir no Anexo I da Lei n° 9.278/2018 – Calendário
Oficial  de  Eventos  e  Datas  Comemorativas  de  Vitória,  a  Semana  da  Empregada
Doméstica e Diarista.
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Relata o autor, que no dia 27 de abril é comemorado o dia nacional da empregada
doméstica. A data homenageia Santa Zita, que morreu neste dia. Zita é padroeira da
categoria, já que trabalhou como empregada doméstica para uma família, desde seus
12 anos de idade,  na cidade de Lucca,  na Itália.  Ela era conhecida por ser muito
generosa com os pobres, tirando sempre do seu dinheiro para atender a quem lhe
pedia ajuda. Após sua morte, foi declarada como “Santa das Empregadas Domésticas”
pelo Papa Pio XII.

Destaca ainda o autor, que no ordenamento jurídico pátrio a Emenda Constitucional nº
72/2013 assegurou à categoria  dos trabalhadores  domésticos  diversos  direitos  até
então  não  garantidos,  como  por  exemplo,  a  sua  integração  à  previdência  social,
controle de jornada, horas extras, etc. 

Após, com o advento da Lei Complementar nº 150/2015, a profissão foi integralmente
regulamentada  e  finalmente  passamos a  uma nova  era  de  reconhecimento  dessa
atividade que é primordial para a sociedade, sendo uma das mais antigas profissões. 

Constata-se,  que  a  matéria  indicada  neste  projeto  de  lei  encontra-se  em  perfeita
conformidade com a competência municipal para legislar sobre assuntos de interesse
local, conforme disposto no inciso I do Art. 30 da Constituição Federal de 1988.

Não vemos também, qualquer objeção à lei 9.278/18 que instituiu o Calendário Oficial
de Eventos e Datas Comemorativas do Município de Vitória.

Razão pela  qual,  propõe-se Incluir  no  Anexo I  da  Lei  n°  9.278/2018 – Calendário
Oficial  de  Eventos  e  Datas  Comemorativas  de  Vitória,  a  Semana  da  Empregada
Doméstica e Diarista.

Diante  do  exposto,  votamos  pela  CONSTITUCIONALIDADE  E  LEGALIDADE  da
matéria.

É o parecer.

Casa de Leis Atílio Vivácqua, 05 de julho de 2020.

Sandro Parrini

Vereador – DEM

Relator
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